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§ 2" Das sanções aplicadas caberá recurso ao Diretor do DPF,
no prazo de quinze dias, a contar da notificação do interessado (Anexo
VIII) do indeferimento do recurso de que trata o parágrafo anterior.

§ 3" Os recursos a que se referem os parágrafos anteriores
terão efeito suspensivo somente para os valores das multas aplicadas.

Art. 19. Os emolumentos de que trata este Decreto serão re-
colhidos em moeda corrente nacional, por meio de DARF, sob o código
8969 - RENDAS DO FUNCAB - Fundo de Prevenção, Recuperação e de Combate
às Drogas de Abuso, mencionando o nome da empresa, CGC ou CIC, com os
valores abaixo discriminados:

I - cento e cinqüenta UFIR, ou unidade padrão superveniente,
para cada operação a ser solicitada, abaixo descrita:

a) cadastro da empresa;
b) licença de funcionamento;
c) segunda via da licença de funcionamento;
d) renovação de licença de funcionamento;
e) alteração cadastral;
II - cem UFIR, ou unidade padrão superveniente, para cada

operação a ser solicitada, abaixo descrita:
a) autorização de importação;
b) autorização de exportação;
c) autorização de reexportação.
III - dez UFIR, ou unidade superveniente, para cada operação

abaixo descrita:
a) fornecimento de guia de trânsito;
b) autorização para pessoa física adquirir o produto ou insu-

mo químico.

Art. 20. O cadastro das empresas e as licenças de funciona-
mento para os Órgãos públicos da Administração Pública Federal direta,
estádual ou municipal estão isentos dos emolumentos, desde qu~ compro-
vem esta condição por meio de seus respectivos atos oficiais, permane-
cendo, contudo, a obrigatoriedade da remessa dos mapas mensais para
fins de controle e fiscalização.

Art. 21. A fiscalização somente será realizada por Comissão
e, após a expedição da Ordem de Missão pelo Chefe da Divisão de Repres-
são a Entorpecentes da Coordenadoria Central de Polícia do DPF, pelo
titular da Unidade Operacional ou servidor adequado para tal atividade,
mencionando os nomes das pessoas físicas ou jurídicas a serem fiscali-
zadas.

§ 1" A fiscalização deverá ocorrer em dias úteis, das 08:00
às 18:00h, devendo a Comissão relatar, minuciosamente e por escrito, as
irregularidades porventura encontradas.

§ 2" O auto de fiscalização deverá ser assinado pela Comis-
são. pelo responsável pela empresa e. no caso de recusa deste, por duas
testemunhas.

§ 3" É vedado o recebimento de qualquer valor ou bem, a
qualquer título, pelos servidores encarregados da fiscalização.

Art. 22. Os emolumentos citados no art. 19 deste Decreto e
as multas aplicadas por infração ao disposto na Lei n" 9.017, de 1995,
constituirão recursos do Fundo de Prevenção, Recuperação e de Combate
às Drogas de Abuso (FUNCAB). na forma do art. 2", inciso IV, da Lei n"
7.560. de 19 de dezembro de 1986. com a redação dada pelo art. 10 da
Lei n" 8.764, de 20 de dezembro de 1993. devendo ser destinado oitenta
por cento do valor total arrecadado ao DPF, para o reaparelhamento e
custeio das atividades de fiscalização. controle e repressão ao uso e
tráfico ilícito de drogas e produtos controlados.

ção. Art. 23. Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-

1994. Art. 24. Revoga-se o Decreto n" 1.331, de 8 de dezembro de

Brasília,
da República.
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FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
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MINISTERIO DA JUSTICA
DEPARTAM~NTO DE POLICIA FEDERAL
CCP - DIVISA0 DE REPRESSAO A ENTORPECENTES

ANEXO VI
AUTORIZACAO PREVIA

( IMPORTACAO
( EXPORTACAO
( REEXPORTACAO

1- DADOS DO IMPORTA DOR/No. DA LICENCA DE FUNCIONAMENTO

2- DADOS DO EXPORTADOR/No. LICENCA DE FUNCIONAMENTO

3- DESCRICAO DAS SUBSTANCIAS/PRODUTOS. COM QUANTIDADE/VALOR.

•• '."11' •• 111 ••••••• 1111 •• ".'1"111 ••• ".,.1 •••••••••••• '"'1 ••••• 111"'.'1111.1111111'.' ••••• 1'.'.1111.,11"11 ••• lI'"

4- MEIO DE TRANSPORTE:

l.tl""'lt""I"""""""""I'!,""ll"'" """""1111'" f'llll' I tl'I""'III""IIIII""II"IIIII"I'I"III' tt.

Bras i1ia. DF .--/ -----· ••••199

Che~e da DRE ••••CCP ••••DPF

MINISTERIO DA JUSTICA
DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL
CCP - DIVISA0 DE REPRESSAO A ENTORPECENTES

ANEXO V II
AUTO DE FISCALIZACAO

Aos ••••••••••••,•••.• dias do M.S d••••••••• IU •••••••• do ano d••• tll •••• I'" ••••••• ,

eM oUMpriMento a Orde.M de Missao no •..••••••••••/ ••••••••••••/ •••••••••••••expedida
pelo S.nhor ••••••.••••••••••••••••..•.•••••...•••••••...••.......••••.••.••••••••••.•••••••••..•••••••Chefe da
"""1'1'1""11111'111111""'111",,"111""'" 11'1•• 1.1.,11:111111111. 1•• 111.'11111111" 111111. e M c on r orM idade
COM A ~ei no. 9.917. de 39 Marco de 1995 e Decreto no ••••••••••••.•.•....••
de 1I1"'ltI""11U"'" de 1I1•••••••••••••• !' ••• tlIII de 1.995 p e da Instrucao NOrMi'.tivil
no ••••••••••••••••••.••••••••••.•.•. de •......•••••••••.....• de ........••...••..........••• dI! 1995 .••.DPF.
A COMisSilO instituida p~la Portaria no ••..••.•.••...••.. 1 •••••••• 101 ••••••••••••

de ." .•..... 1'•••••" de ''''01.''''01'1''.111' de 1995. COMPa~eoeu a eMPresa ""11 •••••.••• '

1"'I'I"'fl"fll'tll"I".lt'."I"I"""""'-."'~."".1""1""""'11 5 i tuada a Hua """"""""" ••,.•••.•.
"'1'111"1,,"""1'1"""'" •••••••••••••••••• -0., ••••••• "..... na c i da de de 111•••••••• 11•• ' ••••• 1•••• ' ,."""""

e a.pos ter dado ciencia ao Sen}lor .•11 •••••••••••••••••••••••••••••• 1 ••••••••••••••••• " ••• , •• ".-,

que neste ato esta representando a citada I!Mpresa. iniciaMOS a
fi5calizaoao as •••••••••..••horas. observando 05 quesitos elencados n a
OH.: ••.•" ••' ••••,".' ••'1" •• 1'.11 •• 1'01.1.' •••••••••••••••••••••• I•• ~••••••••••• I••••• I••• ' ••••• , ••••• '.I •• '.I •••• , ••••••••••••

1111•••••••••• , ••••••••••••••••• 11' ••••• , •• 1••• ' •• , ••• , ••••••••••• 1.1 •••••••• 1•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 1••••• 1.1.11

As ....•••...horAs. destl! dia •••••••••/ ••••••••../ ..•••....••nada Mais havendo
a fiscalizar deu-se por encerrada a fisoalizacao. lavrando o presente
auto eM tres v.ias. que depois de 1 ido e achado conforMe. vai por
todos assinado.
MeMbros da COMissao:

Repres. da EMpresa:

Te. teMunha~:

\

-,-~,~,
IV, ' - c·~'~':'

li', . í
, í
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SEÇÃO 1

MINISTERIO DA JUITICA
DEPARTAMENTO DE POLTCIA FEDERAL
CCP - DIUISAO DE REPRESSAO A ENTORPECENTES

ANEXO VIII
TERMO DE CIENCIA

Aos '111'''"11111'''.1 dias do M.S de 1•• ' ••••• 111."'''. da .na d. '"'I'"H''''"II'.

o Che~e da Divisa0 de Repressao a Entorpecentes do D.partaMento de
Polioia Fed~ral. oOMunica a Vossa SenhoriA. que de conforMidade
COM o Auto de Fiscalizacao (copia eM anexo). r.alizado na EMpr •••
• I •• I • , ••• , I , •• I ., I I Il I I 1I I • , , I li I I I I I , • I • 1I ••• tI' •••• , ••• 1••••••• , • I •••• , • I ". I I." If I ,. I , ••• 1.1I , , 1 • I ••••• I 11"'" OI" li' ~. I , , , ., •

as ".""'''1'''"'''''11'' 11s" do 1•• lfI.II ••• /.'"I' .•".I.~ ••• tl' •• I ••• toi(k'aM)" aonst ••.t •.d'a(s)
a(s) seguintes írregularidade(s):
"""1"'1'."1111''''11'1'''''11''''''1''''''1.'1''"'""""1""1'1"'"1111111'"1""111'."""11""'11'"""""""1,"'1'

'1"'"1""'11"1""""'1"'1'1"1""1"1"'11'1111'1'"'"ft.II'.I •• I ••••••••••• 'I •• I4II.II'II.I.'II'I ••••• I.,.1"""ft •••• ,.l,"O"
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TesteMunhas (t~ CISO 4. Ncusa):

DECRETO N° l.647, DE 26 DE ~ DE 1995.

Regulamenta as Leis nOs 7.862, de 30 de outubro de
1989, 8.029, de 12 de abril de 1990, 8.031, de 12 de
abril de 1990, 8.250, de 24 de outubro de 1991, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art, 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nOs7.862, de 30 de outubro de 1989,
8.029, de 12 de abril de 1990, 8.031, de 12 de abril de 1990, e 8.250, de 24 de outubro de 1991,

DECRETA:

Art. l° Fica autorizado o Ministério da Fazenda a negociar as obrigações vencidas e
vincendas, decorrentes de norma legal ou ato, inclusive contrato, das entidades que tenham a assunção
de suas obrigações, pela União, autorizada por lei.

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, encaminhará o liqüidante, o
inventariante. ou o administrador, ao Ministério da.Fazenda:

a) quadro demonstrativo das obrigações vencidas e vincendas da responsabilidade da
entidade;

obrigações;
b) originais dos instrumentos contratuais ou de outros documentos comprobatórios de tais

obrigações;
c) declaração expressa reconhecendo a certeza, liquidez e exatidão dos montantes das

d) manifestação da Auditoria Interna Ou, na sua ausência, da Secretaria Federal de
Controle, atestando a regularidade das contratações, à vista das normas federais aplicáveis aos contratos
e licitações e do regulamento sobre licitações da entidade, atestando a certeza, liquidez e exatidão dos
montantes das obrigações;

e) pronunciamento do Conselho Fiscal, ou órgão equivalente, se existente.

Art. 2° Caberá à Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda:

I - indicar a forma de pagamento;

II - negociar as condições financeiras para a saflsfãçãoaas obrigações a que se refere o
artigo anterior;

lU - adotar as providências necessárias junto à Coordenação-Geral de Orçamento e
Finanças do Ministério da Fazenda para consignar. no Orçamento Geral da União, subanexo Encargos
Financeiros da União. dotações orçamentárias específicas para satisfazer ao obrigações de que trata este
Decreto;
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IV " inllicar, quando for o alSO, o õraão da Administração Püblica Federal direta ou
__ a -~ ••• "-"-.0.:_" \IA .• -w"'· ••-----------
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Art. l° Fica autorizado o Ministério da Fazenda a negociar as obrigações vencidas e
vincendas, decorrentes de norma legal ou ato, inclusive contrato, das entidades que tenham a assunção
de suas obrigações, pela União, autorizada por lei.

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, encaminhará o liqüidante, o
inventariante. ou o administrador, ao Ministério da.Fazenda:

a) quadro demonstrativo das obrigações vencidas e vincendas da responsabilidade da
entidade;

obrigações;
b) originais dos instrumentos contratuais ou de outros documentos comprobatórios de tais

obrigações;
c) declaração expressa reconhecendo a certeza, liquidez e exatidão dos montantes das

d) manifestação da Auditoria Interna Ou, na sua ausência, da Secretaria Federal de
Controle, atestando a regularidade das contratações, à vista das normas federais aplicáveis aos contratos
e licitações e do regulamento sobre licitações da entidade, atestando a certeza, liquidez e exatidão dos
montantes das obrigações;

e) pronunciamento do Conselho Fiscal, ou órgão equivalente, se existente.

Art. 2° Caberá à Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda:

I - indicar a forma de pagamento;

II - negociar as condições financeiras para a saflsfãçãoaas obrigações a que se refere o
artigo anterior;

lU - adotar as providências necessárias junto à Coordenação-Geral de Orçamento e
Finanças do Ministério da Fazenda para consignar. no Orçamento Geral da União, subanexo Encargos
Financeiros da União. dotações orçamentárias específicas para satisfazer ao obrigações de que trata este
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1-

IV " inllicar, quando for o alSO, o õraão da Administração Püblica Federal direta ou
__ a -~ ••• "-"-.0.:_" \IA .• -w"'· ••-----------


	1
	1.1
	2
	3
	3.1



